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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA
6ª VARA CRIMINAL
Avenida Doutor Abraao Ribeiro, 313, Sala 1-111/1-112, Barra Funda - 
CEP 01133-020, Fone: (11) 2868-7025, São Paulo-SP - E-mail: 
upj5a8barrafunda@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, Coordenador do Unidade de Processamento 
Judicial da 5ª a 8ª Varas Criminais do Foro Central Criminal Barra Funda, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0203834-72.2003.8.26.0050 - Ordem 
nº 2004/000489 - Classe: Crimes Contra a Propriedade Imaterial - Assunto: Violação de direito 
autoral, em que figura como Réu LUCIO FLAVIO FREIRE ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, 
Ambulante, RG 38 346 928 4, pai José Ramos de Almeida, mãe Raulina Gomes Freire Almeida, 
Nascido/Nascida 11/11/1978, natural de Ubai - MG, com endereço à Rua João Batista Figueiredo, 
214, Jd. Cidade - Pirituba, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 14/04/2004
Documento de Origem: IP, BO nº: 852/2003 - 1º Distrito Policial - Sé, 852/2003 - 1º Distrito 

Policial - Sé

Histórico da Parte Lucio Flavio Freire Almeida
17/07/2003 - Data do Fato - Documento: 852/2003 
03/04/2007 - Declaração da Extinção da Punibilidade 
PROCESSO DESMEMBRADO  DOS AUTOS   050.03.068918-0

Situação Processual:  EXTINTA A PUNIBILIDADE, com fundamento no art. 89, § 5º, da 
9099/95. Em 21.05.2007. DR.  JOSE FERNANDES FREITAS NETO
AO ARQUIVO.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 15 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


